
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

"A e{ra àas nascey1tes"

Determina jornada de trabalho para os servidores com carga

horária de 20 horas, revoga ordem de Serviço ne!7 /2o2!, de

30 de agosto de 2021.

O Presidente da Câmara de Verêadores de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, ROSA

MARIA DEZORDI IASSEN com base no art. 21, l, da Lei Orgânica do Município, e fazendo uso de

suas atribuições legais:

Art. 19 Os servidores ocupantes dos cargos efetivos do Poder Legislativo de Jóia,

cuja carga horário seja de 20 horas semanais, terão a seguinte jornada de trabalho.

| - Cargo de Procurador Jurídico e Cargo de Tesoureiro, de segunda-feira à sexta-

feira, das 13h30 às 17h30.

ll - Cargo de Contador e Assessor Jurídico, segunda-feira e quarta-fêira, das 07h30

às 11h30, e das 13h30 ás 17h30; sexta-feira, das 07h30 às 11h30.

Art. 2a Fica revogada a Ordem de Serviço ne 0ü /202f, de 30 de agosto de 2021

Art. 39 Esta Ordem de Serviço produz os seus efêitos a contar de 14 de fevereiro de

2022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JÓIA/Rs.

á
ROSA RIA DEZORDI LASSEN

Presidente

Registrê-se e publique-se.
Em 11 de fevereiro de 2022. C€íiíico que o Pre8ênte documento,

6!lrÊv6 íxado no muíal dgsto Legisia'ivo'
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